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Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2012.

Ref.: Prazo para Regularização no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – Ato do TST nº 001/2012
Prezados Mantenedores,
Informamos em 03 de Janeiro de 2012 foi publicado no Diário Oficial da União o Ato do TST 001/2012, alterando a Resolução Administrativa nº 1.470/2011, que regulamenta a expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e dá outras providências, a qual entraria em vigor na data de hoje.

Assim, com a publicação do referido Ato, as empresas pré-cadastradas no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) terão prazo de 30 dias, a partir de sua inclusão, para quitar débitos ou contestar dívidas na Justiça do Trabalho a fim de evitar a negativação. 
Destacamos que para as empresas que tiveram seus nomes incluídos no BNDT até o dia 4 de janeiro de 2012, consoante o artigo 10-A da Resolução Administrativa nº 1.470/2011, incluído pelo Ato do TST nº 001/2012, o prazo de 30 dias para regularização começa a ser contado a partir da data de hoje.

Durante esse período, independentemente de regularização, as empresas poderão emitir certidões regularmente.
Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2012
GILBERTO DA GRAÇA COUTO FILHO

OAB/RJ Nº 46.391
SYLVIA POZZOBON TORRACA

OAB/RJ 163.953
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